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Gabinete do Prefeito   

 

DECRETO Nº 52/2025 

São Pedro do Piauí, 22 de setembro de 2025. 

 

Declara ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais e dá outras providências.” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que no dia 24 de setembro celebra-se a festividade de Nossa 

Senhora das Mercês, Copadroeira do Município, ocasião em que tradicionalmente é 

decretado ponto facultativo; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de transferir o referido ponto 

facultativo para a sexta-feira, dia 26 de setembro de 2025; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas da 

Administração Direta e Indireta do Município de São Pedro do Piauí no dia 26 de 

setembro (sexta-feira). 

 

 Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais, cujas 

atividades não podem sofrer solução de continuidade. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

RESU L TADO PARC IAL DA ANÁLISE CU RR.ICU LAK OU E UITAL Nu 07/ 2025 
00 PROCESSO SE LETIVO PARA FORMADOR M UNIC IPAL 00 PROGRAMA 
O E ALFABET IZAÇÃO A IDADE CE RTA NO MUNIC IPIO DE SÃ O PE DRO DO 

PIA U Í- PI. 

A Prefei tura Munic ipal de São Pedro do Pi au i, por meio da SECRETARIA MUN IC IPAL D E 

EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando o Edital nº 07/2025, 

1. TORNA PÚBLICO o resultado parcia l da an álise curricu lar do Edital nº 07/ 2025 do 
Processo Seletivo puni Fonnudor Municip.il do Prognimu A l fubct izm;Uo nu I<ludc C crtu 
no Municlpio de São Pedr o do Piauí - PI . 

2. Os candidatos poderão interpor recurso à o.nól ise curriculnr no dia 29/ 09/ 2025. 

RESU LTADO PARC I AL D A ANÁLI SE CU RR I CULAR 

N Inscrição NOME C PF NOTA 
ord. 

1 

2 

2 

1 

WALC IDLA SOARES LIMA 624.XXX.XXX-04 

GLEYCE TEIXEIRA LIMA 042.XXX.XXX-99 

São Pedro <lo Piuui. 23 de setembro de 2025. 

~rl~~~~eir~ 
Secretária Municipal de Educação 

CNPJ: 06.SS4.8 10/0001-7G • Aven ida Preside m e Vara-as, NII 5l1 - Centro 
CEP: 64.430-000 - Slo Pe dro do Pie ui . Pleul 

IE •m :Jill : prere1tur;;illi)s-,ope,;lrodopl3ul .pl.gov.br 

ID: 0D85824B67764 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

60.00 

57.00 

EXTRADO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2025/PMSP/PI. 
INEXIGlBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2025 - PMSP/PI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 00l.00008565/2025/PMSP/PI. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA POR EMPRESÁRIO EXCLUS IVO, PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL DA BANDA "MATEUS XIMENES" DIA 26 DE SETEMBRO 
DE 2025, POR OCASIÃO DAS FESTIVIDADES DO TRADICIONAL "FESTEJA SÃO 
PEDRO 2025". NA CIDADE DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ. 

CONTRATANTE: Prefei tura Municipal de São Pedro do Piauí/PMSP/PI 
CNPJ : 06.554.810/0001-76. 
CONTRATADO: MX PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 
CNPJ : 48.704.549/0001 -93. 
SUPORTE LEGAL: Art. 74, Inciso II da Lei Federal n". 14. 123/202 1. 
Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
FONTE DE RECURSO: 
Programática: 13.392.00 10.2002 - Encargos com Festejos e Aniversário da Cidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica. 
Projeto Atividade: 2002. 
FONTES DE RECURSOS 
500 • Recursos não Vinculados de Impostos. 
706 - Transferência Especial da União. 
71 O - Transferência Especial do Estado do Piauí. 
Classi ficação Institucional: Secrernria Municipal de Esporte Cultura e Turismo. 
Data Assinatura: 19/09/2025. 
São Pedro do Piauí (PI) , 19 de setembro de 2025. 
Publique-se. 
L indomar Gonçalves de A lencar 
Prefeito Municipal/PMSP/PI. 

Prefei tu ra Municipal de Sio Pedro do Piaul/PI 
Avenida Presidente Vargas, 531 • Centro 
CEP - 64.430-000 - São Pedro do PiauifPI 

ID: 1DD35E35416A4 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N • 52/ 2025 
São P e d r o do Pia u í, 22 de setembF"o d e 2025. 

D eclara p o mo fac 11/u11ivo 11as repartições />úbliccu, 
1111u1icipai.!i e dei o utra:,; provilllln c ia.!,•.'" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, no uso de s uas atribuições 
legais que lhe con fere a Le i Orgânica do Municipio, 

CONSIDERANDO que no dia 2 4 de setembro celebra-se a festividade de Nossa 
Senhora d as M ercês, Copadroeira do Município, ocasião e m que tradicionalmente é 
decretado ponto facultativo; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de t ransferir o referido p o nto 
facultativo para a sexta-feira , d ia 26 de setembro de 2 0 25; 

DECRETA: 

Art. 1 e Fica declarado ponto facultativo nas repartições p ú b licas da 
Administração Dlrnta e Indireta do Munlclplo de São P edro do Piauí no d ia 26 de 
setembro (sexta-feira). 

AF't . 2iil O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais, cujas 
a tividades não podem sofrer solução de continuidade . 

Art . 3 ª Este Decreto entrará e m vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições e m contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE - SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de S~o Pedro do P iaul -PI . cm 22 de seicmbro de 2025. 

LINDOMAR GO& ES DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 06.554 ,310/000.1-76 • A venld-" Presiden te v.-re:.-s, N• 531 - Centro 
CE I": li4.430-000 - São Pedro do l"iauí - l"la u f 

E-mall: prefel1ura@saopedrodopla ul.pl.gov.br 

ID: CD7E918801484 

~ 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 
SECRETARIA M U NICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 06.072 .960/0001-43 ·--· ~EDUCAÇAO 

PORTARIA SME Nº 0512025 ltaueira-PI , 22 de setembro de 2025. 

" Dispõe sobre a designação de servidores 
públicos para compor a Comlss:Jo de Seleçtlo do 
Programa Piauiens e d e Alfabetização n a Idade 
Certs -PPAIC, e dá outras p rovidêncigs" 

A Secretária Municipal de Educação de ltaucira, Estado do Piaui , GILCEANE DE MOURA LUZ, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Lei Organica do Município . 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir a Comissão de Seleção do Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa-PPAIC, 

no município de ltaueira-PI. nos termos da Portaria SEDUC-PI/GSE nº 1012/2022 e com base no Edital 

SME Nº 002/2025, com os seguintes membros: 

1) ERNANOES DE SOUSA, CPF Nº 489.883.163-04 

li ) FERNANDO GUEDES DA SILVA, CPF nº 619.805.803-30 

11 1) JARDAS RODRIGUES DE SOUSA, CPF N º 019.753.653·05 

Art. 2º Os membros da Comissão de Seleção terão como atribuição: 

1) Realizar a anâllse documental apresentada pelos candidatos no ato da inscrição; 

li) Agendar as entrevistas por competência com os candidatos aptos; 

Ili) Realizar a análise de recursos e de casos omissos do Edítal ; 

IV) Estabelecer comunicação com e Comissão de Seleção da Gerência Regional de Educação ao qua1 o 

município é Jurisdicionado e/ou com a equipe estadual do PPAIC; 

V) Comunicar /1 equipe estadual do PPAIC sobre a fiscalização do proc0sso de seleção, enviando um ofício 

com o nome e a pontuação dos candidatos. aprovados e ciasslficados , e fornecendo os dados de contato 

(nome comple10, telefone e e-mail), por meios disponibilizados pela Coordenação Estadual do PPAIC. 

Art. 3º Os casos omissos serão regularizados por ato da Secretéria Municipal de Educação. 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a 17/09/2025. 
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Rua Lucif}ero de França Tefxeiro, s/n - Centro - liouefro (f'I/ - CEP 64.820-000 
E-moif: semecitoveiro@gmail.com /secretarioedvcocao@itaveiro.pi.gov.br 


